
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conj. Abelardo Conduru, Quadra 20, Nº 03 – Coqueiro – CEP: 67.015-180 

Fone: 3255-0107 / E-mail: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CNPJ: 83.366.013/0001-06 

Ananindeua – Pará 

 PORTARIA GAB. IPMA Nº 280, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

 

Dispõe sobre Acompanhamento e Fiscalização de 

Contrato, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Ananindeua, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelos Artigos 103 e 104 da Lei Complementar 2.586/ 2012. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora, Sra. Luciane Macedo Guimarães, matrícula 364037-0, 

para fiscalizar o Contrato IPMA Nº 024/2023, firmado entre o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA (IPMA) 

e a empresa VILACA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA , cujo objeto é a locação 

de imóvel que servirá de anexo do prédio onde funciona o IPMA, e que se tornará a sede 

principal a partir do fim da vigê4ncia do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2019/IPMA. 

. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, sem prejuízo de sua 

publicação. 

 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 
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